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GABINETE DO PREFEITO 
 

AVISO 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Edvaldo Alves de Queiroz e Vicente Amaro de Souza Neto, 
Prefeito e Presidente da Câmara, do Município de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do Sul, respectivamente, visando o 
cumprimento do disposto no Artigo 48, § único, da Lei 
Complementar nº 101, datada de 04 de maio de 2000, 
convidam todos os moradores de Água Clara para participarem 
de “AUDIÊNCIA PÚBLICA” com o objetivo de conhecer e 
discutir a proposta orçamentária para o exercício financeiro de 
2018.  
Nesta data serão apresentados os Anexos da Receita e da 
Despesa Orçamentárias, que farão parte integrante do Projeto 
de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, com 
demonstrativo analítico dos Programas, Projetos e Atividades 
das ações governamentais dos poderes Executivo e 
Legislativo. 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
Av. Benevenuto, 16- Centro - Água Clara - MS 
DATA: 28 de Novembro de 2017. 

HORÁRIO DE INÍCIO: 19:00 horas (MS). 
      

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
Vicente Amaro de Souza Neto 

Presidente da Câmara 
 
DECRETO Nº 183 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares 
conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 
de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º da 
Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, no 
Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 284.666,92 
(duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e noventa e dois centavos), suplementar na Seguinte 
dotação:  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Reduzido 29 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2046 – PAB FIXO 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAS 
CIVIL 
FONTE – 1.14.008 – PAB FIXO                  60.213,32 
Reduzido 62 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.0014.2058 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV. PUB. 
EM SAÚDE 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAS 
CIVIL 
FONTE – 1.31.503 – FIS                  22.718,27 
Reduzido 70 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2059 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAS 
CIVIL 
FONTE – 1.02.000 –  RECURSOS ORDINÁRIOS       201.735,33 
TOTAL                                                            284.666,92                  
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso 
I do Art. 5º da Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro 
de 2016, os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, a Seguinte dotação: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Reduzido 15 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2043 – AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
ACS 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAS 
CIVIL 
FONTE – 1.02.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS         35.000,00 
FONTE – 1.31.013 – Componente da Vigilância Sanitária               
25.213,32 
Reduzido 67 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2058 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV. PUB. 
EM SAÚDE 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIOS - PJ 
FONTE – 1.31.503 – FIS                  21.277,21 
Reduzido 68 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2058 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV. PUB. 
EM SAÚDE 
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE – 1.31.503 – FIS                    1.441,06 
Reduzido 6 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0015.2040 – MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSCIA 
3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE – 1.02.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS        106.860,03 
FONTE – 1.31.008 – PAB FIXO                                35.500,00 
Reduzido 11 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2042 – MANUTENÇÃO DO PROGRMA SAUDE DA 
FAMILIA 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE – 1.14.012 – VIGILANCIA EM SAÚDE    33.836,00 
Reduzido 57 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0017.2057 – MANUTENÇÃO DAS ATOVOD. DA VOG. 
EPIDEMIOLOGICA 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE – 1.14.011 – FAEC                             20.000,00 
Reduzido 59 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305.0017.2057 – MANUTENÇÃO DAS ATOVOD. DA VOG. 
EPIDEMIOLOGICA 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
FONTE – 1.14.057 – Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde                                                                    5.539,30 
TOTAL                                                            284.666,92 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 27 de outubro de 
2017. 

Água Clara – MS, 26 de outubro de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 184, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 

“Dispõe sobre nomeação de 
servidor para ocupar Cargo 
de Provimento em 
Comissão, e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,  

RESOLVE: 
Artigo 1º. – NOMEAR o Senhor ANTONIO 

ALVES BERTULUCCI, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG Nº 069010, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e inscrito 
no CPF/MF sob nº 107.789.001-00, advogado, devidamente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/MS sob nº 
5670, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Procurador Geral do Município, Símbolo DAS 1, lotado na 
Procuradoria Geral do Município. 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezessete. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 185 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares 
conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 
de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º da 
Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, do 
Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 7.376,73 (sete mil, 
trezentos e setenta e seis reais e setenta a três centavos) e na 
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Secretaria Municipal de Educação o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais), suplementar na Seguinte dotação:  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 018 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0021.2079 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MEDIA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA - 
PAC                                                                      2.576,70 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 022 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0021.2080 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA - 
PAC                                                                      3.292,76 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 027 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0021.2081 – BLOCO DA PROTEÇÃO BASICA 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA - 
PAC                                                                      1.517,27 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
Reduzido 80 
01.005. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0006.2069 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE – 1.15.049 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO                                                                 20,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso 
I do Art. 5º da Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro 
de 2016, os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, a Seguinte dotação: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 016 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0021.2079 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MEDIA COMPLEXIDADE 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA 
CIVIL 
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA – 
PAC                                                                      2.576,70 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 023 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0021.2080 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA - 
PAC                                                                          302,71 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 025 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0021.2080 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA  
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA - 
PAC                                                                        2.990,05 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
Reduzido 030 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0021.2081 – BLOCO DA PROTEÇÃO BASICA 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE – 1.29.004 – PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA - 
PAC                                                                        1.517,27 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
Reduzido 82 
01.005. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0006.2069 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE – 1.15.049 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO                                                                20,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação 
 

Água Clara – MS, 06 de novembro de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°. 
888/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 069/2017 – TIPO “MENOR 
PREÇO GLOBAL” 
Objeto: Contratação de Empresa para armazenamento 
provisório dos resíduos sólidos na área de disposição de 
resíduos sólidos do Município de Água Clara/MS, seu 
Transporte e Destinação Final em Aterro Sanitário 
devidamente licenciado por órgão ambiental integrante do 
sisnama (sistema nacional de meio ambiente), para atender a 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo, conforme 
edital e seus anexos. 
A Administração Municipal de Água Clara – MS, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. Edvaldo Alves de 
Queiroz, resolve: Anular o processo licitatório supra citado, 
com fundamento no art. 49, §1º, da Lei 8.666/93. 
Trata-se de Processo Licitatório em que, 
houve a perda superveniente de objeto conforme 
justificativas exaradas ao processo. Dessa forma após 
cumprida as formalidades legais determina o arquivamento do 
feito. 

Água Clara/MS, 06 de Novembro de 2017. 
  

Edvaldo Alves de Queiroz. 
Prefeito Municipal 
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AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1190/2017 

TOMADA DE PREÇO N° 015/2017 
O Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação e seus 
membros, instituída pelo Decreto nº 035/2017, publicada em 
16 de março de 2017, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará reunida para receber as 
Documentações e as Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº. 
015/2017, do tipo “Menor Preço Global”, regime de execução 
indireta, por empreitada global, abaixo relacionada, nos 
termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, objetivando 
a Contratação de Empresa Especializada para Serviços de 
Reperfilamento de Pavimento Asfáltico com CBU nas Ruas 
Urbanas do Município de Água Clara - MS, em conformidade 
com Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, 
Planilha Orçamentária, Edital e seus anexos. 
Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização 
da Sessão: O recebimento dos envelopes de habilitação e de 
proposta de preços será no dia: 22 de novembro de 2017, 
às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do 
Município, localizada à Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro, na 
Superintendência de Licitação e Contratos. 
Retirada do Edital: Os interessados deverão adquirir o 
presente edital de forma eletrônica devendo ser solicitado sem 
ônus, via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, desde que preenchido o 
REQUERIMENTO DE EDITAL, que poderá ser solicitado através 
do mesmo endereço eletrônico supracitado. O formulário 
deverá ser preenchido em papel timbrado, assinado, 
carimbado, digitalizado e devolvido por mesmo endereço 
eletrônico. Poderão participar da licitação em epígrafe, às 
empresas regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores 
do Município de Água Clara/MS que atenderem a todas as 
condições exigidas para o cadastramento (art. 22 § 2o da Lei 
Federal nº 8.666/93) até o terceiro dia anterior da data 
fixada para o recebimento dos envelopes, outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (067-3239-1291), ou no 
setor de Licitações das 07h00min às 12h00min de segunda a 
sexta-feira.  
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara – MS, 06 de novembro de 2017. 
 

Ademir Ottoni Azambuja 
Presidente da Comissão de Licitação e Contratos 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº. 880/2017 
Pregão Presencial Nº. 071/2017 

Ata de Registro de Preço 
O Município de Água Clara/ MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria N° 215/2017 de 04 de maio de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013, comunica aos interessados o Resultado do Pregão 
Presencial N°. 071/2017, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais de uso 
hospitalar tais como saneantes, correlatos e cosméticos, para 

atender um período de 12 (doze) meses, conforme edital e 
seus anexos, o prazo do vigência será contado a partir da data 
de sua assinatura, por um período de 12 (doze) meses.  
Empresa no Menor Preço Por Item: 
BRIATO COM. MEDICO HOSPITALAR E SERVIÇO EIRELI - EPP 
– INSCRITO NO CNPJ N°. 03.321.370/0001-19 – VALOR 
TOTAL – R$: 2.446,10 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais e dez centavos). 
DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
INSCRITO NO CNPJ N°. 08.835.955/0001-70 – VALOR TOTAL 
– R$: 40.471,09 (quarenta mil, quatrocentos e setenta e um 
reais e nove reais). 
POLLO HOSPITALAR LTDA – INSCRITO NO CNPJ N°. 
09.204.127/0001-05 – VALOR TOTAL – R$: 73.982,95 
(setenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
noventa e cinco centavos); 
DIAGNOLAB LABORATORIOS EIRELI - EPP – INSCRITO NO 
CNPJ N°. 10.396.394/0001-00 – VALOR TOTAL – R$: 
24.984,40 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta centavos); 
TOTAL HEALTH DIST. DE MATERIAIS PARA USO MEDICO 
EIRELI – INSCRITO NO CNPJ N°. 12.069.550/0001-46 – 
VALOR TOTAL – R$: 29.077,70 (vinte e nove mil, setenta e 
sete reais e setenta centavos); 
C. LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME – 
INSCRITO NO CNPJ N°. 16.752.682/0001-29 – VALOR TOTAL 
– R$: 43.002,00 (quarenta e três mil, e dois reais); 
DU BOM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI – INSCRITO NO CNPJ N°. 
18.483.775/0001-20 – VALOR TOTAL – R$: 9.596,38 (nove 
mil, quinhentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos); 
AGIL PRODUTOS PARA SAUDE PARA SAUDE EIRELI - ME – 
INSCRITO NO CNPJ N°. 24.595.557/0001-80 – VALOR TOTAL 
– R$: 53.041,00 (cinquenta e três mil, e quarenta e um reais); 
C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – 
INSCRITO NO CNPJ N°. 26.457.348/0001-04 – VALOR TOTAL 
– R$: 126.511,51 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e onze 
reais e cinquenta e um centavos); 
CIRUMED COMERCIO LTDA – INSCRITO NO CNPJ N°. 
26.853.028/0001-65 – VALOR TOTAL – R$: 16.136,80 
(dezesseis mil, cento e trinta e seis reais e oitenta centavos); 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS LTDA – 
INSCRITO NO CNPJ N°. 27.789.446/0001-01 – VALOR TOTAL 
– R$: 6.840,80 (seis mil, oitocentos e quarenta reais e oitenta 
centavos); 
MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – INSCRITO 
NO CNPJ N°. 62.334.156/0001-66 – VALOR TOTAL – R$: 
18.900,00 (dezoito mil, e novecentos reais); 
NEO STOCK BRASIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – 
INSCRITO NO CNPJ N°. 92.146.505/0006-91 – VALOR TOTAL 
– R$: 16.047,30 (dezesseis mil, e quarenta e sete reais e 
trinta centavos); 
Valor Total das Empresas: 461.038,03 (quatrocentos e 
sessenta e um mil, e trinta e oito reais e três centavos), valor 
global, o prazo de vigência será contada a partir da data de 
sua assinatura, por um período de 12 (doze) meses. 
Água Clara/ MS, 27 de outubro de 2017. 

 
Priscila Alencar Jacinto 

Pregoeira 
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